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arágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.464, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.024130/2012-46
e nº 53720.000415/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE VITÓRIA DO JARI, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Vitória do Jari/AP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.819, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000110/2002 e
nº 53900.015016/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
AMIGOS DA CIDADE DE JACAREZINHO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Jacarezinho/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.823, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000100/2000 e
nº 53900.021931/2015-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA DE MANARI - PE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Manari/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.951, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000136/2001 e
nº 53900.017288/2015-69, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS DE-
FENSORES DA CULTURA E ARTE POPULAR DE CATUNDA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Catunda/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO
DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 30 de maio de 2016

459ª RELAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Associação Conservação da Vida Silvestre - WCS 900.1240/2015 06.272.720/0001-92

635ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Fundação Norte Fluminense de Desenvolvimento Regional - FUNDE-
NOR

900.0979/2006 28.976.710/0001-70

GERALDO SORTE
Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 667, DE 30 DE MAIO DE 2016

Aprova o Regulamento Geral de Acessi-
bilidade em Serviços de Telecomunicações
de interesse coletivo.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo
art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de
dezembro de 2004;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5.626, de 22 de
dezembro de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 23 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo nº
186, de 9 de julho de 2008, publicado no Diário Oficial da União de
10 de julho de 2008, que aprovou o texto da Convenção sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Faculta-
tivo;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 6.949, de 25 de
agosto de 2009, publicado no Diário Oficial da União de 26 de agosto
de 2009, que promulgou a Convenção Internacional sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.146, de 6 de
julho de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 7 de julho de
2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com De-
ficiência;

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública nº 18, de 3 de agosto de 2015, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2015;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº
53500.002203/2014-70;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº
800, realizada em 19 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Acessibilidade em
Telecomunicações - RGA, na forma do Anexo I a esta Resolução.

Art. 2º O RGA entra em vigor na data da publicação desta
Resolução.

§ 1º As obrigações constantes do Regulamento serão ple-
namente exigíveis com a sua entrada em vigor, ressalvadas:

I - No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no:
a) Título II - art. 8º;
b) Título III - art. 9º; e,
c) Título IV.
Art. 3º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução, as

revogações nele previstas.
§ 1º O Anexo II entra em vigor no prazo de 12 (doze) meses,

a contar da publicação desta Resolução.
§ 2º Em caso de conflito entre as disposições vigentes no

Regulamento mencionado no art. 1º e os dispositivos regulamentares
elencados ou não no Anexo II, prevalecem os que são mais favoráveis
às pessoas com deficiência.

§ 3º A revogação das normas que veiculam obrigações de
acessibilidade em vigor condiciona-se ao início da vigência das obri-
gações correspondentes previstas nesta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

REGULAMENTO GERAL DE ACESSIBILIDADE EM
TELECOMUNICAÇÕES

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA E DO OBJETIVO
Art. 1º Este Regulamento tem como objetivo estabelecer

regras para propiciar às pessoas com deficiência a fruição de serviços
de telecomunicações e a utilização de equipamentos de telecomu-

nicações em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, por
meio da supressão das barreiras à comunicação e à informação.

§ 1º A aplicação das regras constantes do presente Regu-
lamento não afasta a incidência da Convenção sobre Direitos das
Pessoas com Deficiência, nos termos do Decreto Legislativo nº
186/2008 e do Decreto nº 6.949/2009; do Código de Proteção e
Defesa do Consumidor - Lei nº 8078/1990; da Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com De-
ficiência) - Lei nº 13.146/2015; do Decreto nº 5.296/2004, que es-
tabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da aces-
sibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;
do Decreto nº 5.626/2005, que dispõe sobre a Língua Brasileira de
Sinais - Libras; e das normas que venham a substituí-las, regras
complementares dos direitos previstos na legislação e outros regu-
lamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes.

§ 2º O disposto neste regulamento é aplicável às Prestadoras
de serviços de telecomunicações de interesse coletivo.

§ 3º No caso de concurso simultâneo de normas, deve ter
prevalência a regra que mais amplia os direitos das pessoas com
deficiência.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para efeito deste Regulamento, além das definições

constantes na regulamentação aplicável aos serviços de telecomu-
nicações, são adotadas as seguintes definições:

I - Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para
utilização, com segurança e autonomia de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados
de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com
deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - Atendimento especializado: Ato de atender uma pessoa
com deficiência de maneira compreensível, sendo realizado de modo
presencial ou remoto, conforme definições do Regulamento Geral de
Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações RGC,
usando tecnologia assistiva, bem como outro meio que garanta a
perfeita interação entre o usuário e a prestadora.

III - Audiodescrição: é a narração, em língua portuguesa,
integrada ao som original da obra audiovisual, contendo descrições de
sons e elementos visuais e quaisquer informações adicionais que
sejam relevantes para possibilitar a melhor compreensão desta por
pessoas com deficiência visual e intelectual.

IV - Barreiras nas comunicações e na informação: qualquer
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou im-
possibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de in-
formações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

V - Central de Intermediação de Comunicação - CIC: central
responsável pela intermediação de comunicação entre pessoas com
deficiência auditiva e entre estas e demais usuários do Serviço Te-
lefônico Fixo Comutado - STFC, e do Serviço Móvel Pessoal -
SMP;

VI - Desenho universal: concepção de produtos, ambientes,
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem
necessidade de adaptação ou projeto específico, incluindo os recursos
de tecnologia assistiva;

VII - Janela de Libras: espaço delimitado no vídeo onde as
informações são interpretadas na Língua Brasileira de Sinais;

VIII - Legenda Oculta: texto que aparece opcionalmente na
tela e que corresponde a transcrição, em língua portuguesa, dos diá-
logos, efeitos sonoros, sons do ambiente e demais informações que
dependam da audição para sua compreensão;

IX - Língua Brasileira de Sinais - Libras: Língua de natureza
visual-espacial, com estrutura gramatical própria, que constitui o sis-
tema linguístico de comunidades surdas do Brasil;

X - Menus com audiolocução - inserção de locução, em
língua portuguesa, que permita ao usuário ouvir o texto de menus e
demais recursos interativos a medida em que são selecionados;

XI - Pessoa com deficiência: é aquela que tem impedimento
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições
com as demais pessoas;
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